Ata 07/2016 – Aos dezenove dias do mês de abril de dois mil e dezesseis, às treze horas e trinta minutos, na sala de reuniões da Secretaria de Assistência Social e Proteção à Família, sito à Rua Dr. Cyro Fernandes do Lago, nº 167, Vila Pioneiro, Toledo, Paraná reuniram-se os membros do Conselho Municipal da Criança e do Adolescente (CMDCA) para Reunião Extraordinária, contando com a presença dos seguintes conselheiros: Ivone Laguna, Luciana Caroline Külzer, Lucimar Recalcatti Vieira, Roseli Terezinha Gass, Edmara de Souza, Maria Inês Borges Mânica, Bruna Nathaly Silveira, Cristiano Palo Gerhardt, Patricia Brandl da Silva Mani, Elis Francini Souza Coelho, Raquel Cassol da Silva, Gleci Terezinha Herkert, Magda Ritter, Regina Nanami Ikeda Anges, Florinda Aparecida de Oliveira e os participantes: Padre Hélio José Bamberg (Casa de Maria), Adenir Pedro Bortolotto (Ledi Maas Lions) e Solange Silva dos Santos Fidelis (SMAS). A presidente do CMDCA, senhora Elis Francini Souza Coelho, deu início à reunião cumprimentando os presentes, agradecendo a presença de todos. Em seguida apresentou a PAUTA da reunião, sendo: a) Deliberar sobre o percentual de aplicação dos recursos do IR para investimento, custeio e Recursos Humanos. Na sequência, Solange Fidelis comenta que foi realizada uma reunião na entidade Casa de Maria, no dia 30 de março de 2016 em que houve a solicitação por parte das Entidades que contemplam os Programas de Atendimento a Crianças e Adolescentes beneficiados com os recursos da Campanha do Imposto de Renda do FIA Municipal, acerca da viabilidade da aplicação de recursos do IR em recursos humanos, apresentando estudo que fundamenta esta viabilidade. Posterior a esta reunião a Secretaria de Assistência Social e Proteção à Família pesquisou em municípios do Estado do Paraná, também consultou a Assessoria Jurídica da Prefeitura de Toledo e verificou ser possível. Desta forma, a proposta apresentada é de autorizar a aplicação nas naturezas de investimento e custeio, com o limite de aplicação de até 60% em recursos humanos, dos recursos oriundos da arrecadação da Campanha do Imposto de Renda, alocados no Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (FMDCA), contemplando a Rede de Atendimento não Governamental, observadas as orientações das legislações que tratam de transferências voluntárias de recursos públicos à entidades da sociedade civil. Na sequência o Padre Hélio comenta que esta proposta vem para aperfeiçoar o trabalho humano, em que os recursos poderão ser melhor aproveitados. Maria Inês diz que é um grande avanço para as entidades e também para os trabalhadores do SUAS e agradece ao Município, a Secretaria de Assistência Social e ao CMDCA pelo esforço.  Patrícia questiona se o recurso poderá ser utilizado para pagamento de todos os funcionários e Solange diz que somente aos que executarem diretamente os Projetos, não podendo ser o pessoal de apoio, como por exemplo, trabalhadores da Secretaria ou Serviço Geral. Em seguida, Ivone pergunta se o recurso poderá ser utilizado para pagamento de 13º salário para os funcionários, Solange diz que sim. A conselheira Luciana questiona se o recurso poderá ser gasto com qualquer política de atendimento, ou seja, Assistência Social, Saúde, Educação, e, Solange diz que sim, desde que esteja contido no Plano de Trabalho. Na sequência, Lucimar agradece a iniciativa da entidade Casa de Maria e a Secretaria de Assistência Social que auxiliou todos esses anos e também a presidente do CMDCA sra. Elis. A mesma ressalta a importância da transparência das ações realizadas e a confiança que é transmitida. Sem mais questionamentos e observações a presidente coloca em votação pela aprovação da proposta apresentada, sendo aprovado por unanimidade pelos conselheiros. Por fim, Solange diz que será publicada resolução tratando sobre esta deliberação, juntamente com o Decreto que disciplina a celebração de Convênio para o repasse de recurso do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, destinados à execução de Programas de Atendimento a Crianças e Adolescentes, através de entidades e organizações privadas sem fins lucrativos que compõem a Rede de Proteção à Infância no Município de Toledo, juntamente com o calendário de datas para procedimentos e o modelo de plano de trabalho a ser seguido. Sem mais assuntos, a presidente do CMDCA, senhora Elis Francini Souza Coelho agradece a presença de todos, e deseja uma ótima semana. Nada mais havendo a tratar, eu, Aline Karin da Silva, Secretária Executiva do CMDCA, encerro a presente ata, a qual será assinada por mim e pelos demais presentes. 

